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Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N9 7.934 

Revoga a resolução CEPE n9 4.235, que aprovou 
normas para expedição de segunda via de Diplomas 
e Certificados de Pós-Graduação. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 397€ reunião ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2019, no uso de suas atribulçoes 
legais, 1 

Considerando o disposto no processo UFOP n9 23109.004454/2019-65, 

R E S O L V E: 

Revogar a resolução CEPE n9 4.235, que aprovou normas para expedição de segunda via 
de Diplomas e Certificados de Pós-Graduação. 

Ouro Preto, 17 de dezembro de 2019 
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residente ercício 
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